
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ frIUNICIPAL DE CAMPINÂ

SECRETARIA DE GOYERNO E COORDENÀCÃO

LEI N'3.613
I)p l6 dc nrrfrrhrn dc IQQ*

DISPÕE SOBRE, DENOMTNAÇÃO DE
R.UÂ E DÁ OUTR,ÀS PR.OVIDÊ.NCIAS.
(Rua JOMÁRCrO TRAVASSOS
MOURA)

O PREFEITO MUMCIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a se$rinte,
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Art. lo - Fica denominada de JOMÁRCfO TRAYASSOS

MOURA uma das nôvas ruas no bairro do Tambor- em rossa cidade.

Àrt. 2o - Esta Lei entrará em ügor a partir da data de sua

publicação.
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Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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